
 

INDICAÇÃO No                , DE 2026
(Do Senhor Albuquerque) 

   
 
 

        Sugere  ao Poder Executivo,
por intermédio do Ministério da Pesca
e  Aquicultura,  a  implementação  do
Programa  "Gelo  para  Todos",
destinado à instalação de fábricas de
gelo  e  câmaras  frias  movidas  a
energia  solar  em  colônias  de
pescadores artesanais. 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, no uso de
suas  atribuições,  coordene  junto  ao  Poder  Executivo  a  criação  e
implementação do Programa "Gelo para Todos" (ou Entrepostos de
Beneficiamento Comunitário). A proposta visa o financiamento federal
com carência  de um ano após  a  instalação  e  juros  reduzidos,  via
bancos públicos, para a instalação de infraestrutura de beneficiamento
— especificamente fábricas de gelo e câmaras frias alimentadas por
energia  fotovoltaica  —  em  colônias  de  pescadores  artesanais
estrategicamente selecionadas em todo o território nacional.

A  medida  fundamenta-se  nos  seguintes  benefícios
estruturais:

 Combate ao Desperdício Pós-Captura: Mitiga o maior prejuízo
atual  do  pescador  artesanal,  que  é  a  perda  acelerada  da
produção por falta de conservação térmica adequada logo após
a pesca.
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 Aumento do Valor  Agregado e Poder de Estoque: Com a
capacidade de conservação, o pescador artesanal deixa de ser
refém  da  venda  imediata  e  subvalorizada  ao  "atravessador",
ganhando autonomia para estocar e comercializar o produto em
momentos de melhores preços de mercado.

 Sustentabilidade Energética e Econômica: O uso de energia
solar reduz drasticamente o custo operacional dos entrepostos,
garantindo a viabilidade financeira das comunidades pesqueiras
a longo prazo.

 Fortalecimento  das Instituições da Categoria: Assim como
proposto  em  medidas  de  simplificação  do  Seguro-Defeso,  a
gestão desses entrepostos valoriza as Colônias e Federações,
conferindo-lhes  papel  central  no  desenvolvimento  econômico
local.

Diante  do  exposto,  e  reconhecendo  a  competência  de
Vossa Excelência na condução das políticas de aquicultura e pesca,
solicitamos  a  análise  e  adoção  das  medidas  necessárias  para  a
viabilização  deste  programa,  essencial  para  a  dignidade  e
prosperidade da população pescadora brasileira.

Sala das Sessões, em          de                  de 2026.

ALBUQUERQUE
Deputado Federal 
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REQUERIMENTO 
(Do Senhor Albuquerque) 

 
              Requer  o  envio  de
indicação  ao  Poder  Executivo,  por
intermédio do Ministério da Pesca e
Aquicultura,  sugerindo   a
implementação do Programa "Gelo
para Todos", destinado à instalação
de fábricas de gelo e câmaras frias
movidas  a  energia  solar  em
colônias de pescadores artesanais.

               Senhor Presidente, 
 

               Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa Excelência,  que seja
encaminhada  Indicação  ao  Poder  Executivo,  sugerindo   a
implementação  do  Programa  "Gelo  para  Todos",  destinado  à
instalação de fábricas de gelo e câmaras frias movidas a energia solar
em colônias de pescadores artesanais.
 

Sala das Sessões,           em      de 2026. 

ALBUQUERQUE
Deputado Federal 
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